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MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03/PE/051/2022 

Em 19 de janeiro de 2023, o MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal 
de Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, 
Parque das Nações, CEP: 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo Sr. 
LINDERVAL DE MOURA SOUSA, portador da cédula de identidade nº 05688807120152 e do 
CPF nº 285.242.333-20, resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) 
do Pregão Eletrônico Nº 051/2022, sob o regime de compras pelo sistema de Registro de preços 
para contratação de pessoa(s) jurídica(s), para o fornecimento de saneantes de uso geral de 
interesse da Secretaria Mu.nicipal de Saúde, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal 
nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 
2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie: 

Nome empresarial: MAXX QUIMICA E SISTEMAS DE LIMPEZA EIRELI 
~noi: 12.320.177/0001-54 
Endereço: R CAIRO QUADRA 2B, LOTE 11 A. VILA RICA, Cep: 68.515-000, PARAUAPEBAS 
--PA 
'DOO) Telefone: (94) 3346-2029 
E-mail: licitacao(@maxx.ind.br 
Nome do representante legal: JULLIANY CINTHYA WANESSA SOUZA ALMEIDA 
~édula de identidade/órgão emissor: 4633175 SSP/PA 
~PF: 823.638.032-72 

PREÇO PREÇO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. ~UANT. UNITÁRIO 
(R$) TOTAL (R$) 

l\lcool etílico hidratado à base de gel, 
transparente, inodoro, isento de 
material em suspensão que não deixe 
resíduos aderente 
s nas mãos, 70%, para higienização 

2 das mãos com agente hidratante, que LITRO 1205 R$ 42,00 R$ 50.610,00 contenha sistema de encaixe seguro e 
resistente, e que quando acionado o 
pump a dosagem seja dispensada 
corretamente até o fim da quantidade 
do álcool gel, compatível com 
dispensador que libere 
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MUNICiPIO DE AÇAILÂNDIA (MA} 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

proximadamente 1 mi 
cionamento da válvula. 
ispensador em regime de comodato. 

Emb 
lagem que contenha dados 

identificação, procedência, lote 
alidade, conforme RDC 184 
2/10/2001 . Documentos necessários: 

1cha antimicrobiana, ficha de avaliaçã 
e atividade bactericida, laudo técnic 
e eficácia para o vírus Influenza, fie h 

écnica, registro no Ministério da Saúd 
ficha de segurança. Embalagem d 

,5 kg/5 litros com válvula pum 
MARCA: MAXX QUIMICA 

lcool etílico hidratado à base de gel, 
ransparente, inodoro, isento d 
ateria! em suspensão que não deix 

resíduos aderente 
nas mãos, 70 %, para higienizaçã 

as mãos com agente hidratant 
condicionado em bolsa plástica rígida 

(refil) que conte nha sistema d 
ncaixe seguro e resistente, e qu 
uando acionado o dispenser 
osagem seja dispensada 
orretamente até o fim da quantidad 

'757 
~ 

3 o álcool gel sem vazar ou entortar LITRO 1137 R$ 9,35 R$ 10.630,95 
ncaixe da bolsa, contendo de 800 a 

1 OOOml ou gramas, lacrada, e 
mpatível com dispensador que liber 

proximadamente 1 mi po 
cionamento da alavanca. Dispenser 

ornecidos em regime d 
comodato. Embalagem que contenha 
ados de identificação, procedência, 

lote e validade, conforme RDC 184 de 
2/10/2001 

Documentos necessários: 
ntimicrobiana, ficha de avalia 
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MUNICiPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

iatividade bactericida, laudo técnico de 
eficácia para o ví 
rus Influenza, ficha técnica, registro nc 
Ministério da Saúde e ficha de 
~egurança . Refil para dispensadores 
Ide 1000 mi. MARCA: 
MUL TISEPT/TRILHA 
Detergente desincrustante de uso 
ndustrial concentrado com ação 

ldesengraxante, limpadora e 
k:tesincrustadora de superfícies em 

7 19eral com alta diluição. Embalagem EMBALAGEM 223 
icontendo dados de identificação, 
procedência, lote e validade. 
Embalagem de 05 litros 
MARCA: MAXX QUIMICA 
Detergente Líquido clorado 4% a 6% 
Ide cloro ativo destinado a desinfecção 
Ide pisos, paredes, mobiliários e 
!Superfícies fixas em 
19eral para limpeza hospitalar. 

R$ 32,00 R$ 7.136,00 

8 Embalagem contendo dados de EMBALAGEM 362 R$ 130,00 R$ 47.060,00 
identificação, diluição, tempo de 
permanência após diluição, 
procedência, lote e validade. 
Embalagem de 25 litros. 
MARCA: MAXX QUIMICA 

• Desinfetante hospitalar concentrado 
para superfícies fixas à base de 
Biguanida (10 a 20%): Amplo espectro 
k:te ação bactericida, bacteriostática, 
IVirucida e fungicida. Desinfeta 
imateriais metálicos, borrachas, 

9 plásticos e outras superfícies fixas. EMBALAGEM 123 R$ 1.150,00 R$ 141.450,00 
!Composição: Quaternário di-decílico 
iassociado á uma Biguanida Polimérica 
~PolihexametilenoBiguanida - PHMB). 
Produto de eficácia compr ovada na 
!desinfecção dos microrganismos 
icausadores das principais ocorrências 
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MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA (MA} 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e infecções hospitalares, tais como: 
lostrid 

ium sporogenes, 
taphylococcusaereus, 

Escherichiacoli, Pseudomonas 
eruginosa, Salmonella choleraesuis, 

Bacillus subtilis, 
inetobacterbaumanni, Aspergillu 

Níger, Candidaalbicans. Que possu 
laudo e análise de sua eficácia; em 
otal conformidade c om a ANVISA. 

Embala em de 25 litros MARCA: GLI 
Desinfetante hospitalar concentrad 
para superfícies fixas à base d 
Biguanida (10 a 20%): Amplo espectr 
e ação bactericida, bacteriostática, 
irucida e fungicida . Desinfeta 
ateria is metálicos, borrachas, 
lásticos e outras superfícies fixas . 
omposição: Quaternário di-decílic 
ssociado á uma Biguanida Polimérica 
PolihexametilenoBiguanida - PHMB). 

Produto de eficácia compr ovada n 
esinfecção dos microrganismo 
ausadores das principais ocorrência 

10 e infecções hospitalares, tais como: EMBALAGEM 41 R$1 .150,00 R$ 47.150,00 
lostrid 

um sporogenes, 
taphylococcusaereus, 

Escherichiacoli,Pseudomonas 
eruginosa, Salmonella choleraesuis, 

Bacillus subtilis, 
inetobacterbaumanni, Aspergillu 

Níger, Candidaalbicans. Que possua 
laudo e análise de sua eficácia; em 
otal conformidade c om a ANVISA. 

Embalagem de 25 litros COT 
RESERVADA PARA ME E EPP, NO 

ERMOS DO ART 48, INCISO Ili , D 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
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MUNICf PIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: GLIX 
Escova com clorexidine 2 a 4% para 
iassepsia das mãos -Confeccionada 
:com cerdas macias, apropriadas para 
uso sobre a pele sem irritá-las, 
embaladas individualmente, com 
clorexidine de 2 a 4%, contendo uma 
face com cerdas dispostas, alinhadas, 
oorda 11 
is sulcadas, antideslizante, fabricada 
em polietileno, outra face com esponja 
contendo antisséptico. Embalagem 
~ue contenha da dos de identificação, 
orocedência, lote e validade. Deve 
latender a RDC 199 de 26/10/2006. 
Caixa com 48 und. 
MARCA: RIO QUIMICA 
Escova com clorexidine 2 a 4% para 
!assepsia das mãos -Confeccionada 
com cerdas macias, apropriadas para 
uso sobre a pele sem irritá-las, 
embaladas individualmente, com 
clorexidine de 2 a 4%, contendo uma 
1&ace com cerdas dispostas, alinhadas, 
borda 
s sulcadas, antideslizante, fabricada 

12 em polietileno, outra face com esponja 
contendo antisséptico. Embalagem 
que contenha da dos de identificação, 
procedência, lote e validade. Deve 
atender a RDC 199 de 26/10/2006. 
Caixa com 48 und. 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART 48, INCISO 111 , 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: RIC 
IOUIMICA 

CAIXA 

CAIXA 

13 Escova com pvpi para assepsia das UNIDADE 
mãos - Confeccionada com cerdas 

3377 R$ 181 ,00 R$ 611 .237,00 

11 25 R$ 181 ,00 R$ 203.625,00 

2036 R$ 355,00 R$ 722.780,00 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia aranhão, Brasil 
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MUNICiPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

macias, apropriadas para uso sobre a 
pele sem irritá-las, com anti-séptic 
PVPI degermante, contendo uma fac 
om cerdas dispostas, alinhadas, 

bordas sulcadas, antideslizante, 
abricada em polietileno, outra fac 
om esponja contendo anti-séptico. 

Embalagem individual, contend 
xternamente dados de rotulagem . 

Deve atender a RDC 199 d 
6/10/2006. Caixa com 48 

MARCA: RIO QUIMICA 
Escova com pvpi para assepsia da 
mãos - Confeccionada com cerda 
macias, apropriadas para uso sobre a 
pele sem irritá-las, com anti-séptic 
PVPI degermante, contendo uma fac 
om cerdas dispostas, alinhadas, 
ordas sulcadas, antideslizante, 
abricada em polietileno, outra fac 

761 
~ 

14 om esponja contendo anti-séptico. UNIDADE 
Embalagem individual , contend 678 R$ 355,00 R$ 240.690,00 

xternamente dados de rotulagem. 
Deve atender a RDC 199 d 
6/10/2006. Caixa com 48 und. COT 

RESERVADA PARA ME E EPP, NO 
ERMOS DO ART 48, INCISO Ili , D 

LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: RI 

UIMICA 
Gluconato de clorexidina 0,5% 

lcoólico antisséptico dermatológic 
para uso hospitalar, com ausência d 
orantes, conservantes e odores. 

17 Embalagem lacrada, com sistema d 
bertura que não necessite de material 
ortante e permita após abertura 
ncaixe p 
rfeito da tampa adicional que deverá 
com anhar a embala em, se for em 

LITRO 3538 R$ 17,80 R$ 62.976,40 

Prefeitura Municipal de AçEilând· 
Av. Santa Luzia, s/n2, Parque das Nações, Cep 65.930-0 , Açailâ ia, Maranhão, Brasil 
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MUNICiPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

istema twist-off, que seja de fácil 
eslacre e se for d 
sistema de tampa com furador, que 
embrana seja de fácil penetração. 

Embalagem contendo dados d 
rotulagem. Deve aten 
er RDCs e exigências da ANVISA. 

Embalagem de 1000 ML. MARCA: RI 
UIMICA 
luconato de clorexidina 0,5°/c 
lcoólico antisséptico dermatológic 

para uso hospitalar, com ausência d 
orantes, conservantes e odores. 

Embalagem lacrada, com sistema d 
bertura que não necessite de material 
ortante e permita após abertura 
ncaixe p 
rfeito da tampa adicional que deverá 
companhar a embalagem, se for em 
istema twist-off, que seja de fácil 

18 eslacre e se for d 
sistema de tampa com furador, que 

membrana seja de fácil penetração. 
Embalagem contendo dados d 
rotulagem. Deve aten 
er RDCs e exigências da ANVISA. 

Embalagem de 1000 ML. COT 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 

ERMOS DO ART 48, INCISO 111 , D 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: RI 

UIMICA 
luconato de clorexidina 2 a 4% 
egermante, podendo ou não se 
ssociado com álcool isopropílico, com 

19 usência de corantes, c onservantes 
dores, com viscosidade adequada 

para degermação. Embalagem plástica 
entendo dados de rotula em. Dev 

LITRO 1179 R$ 17,80 R$ 20.986,20 

LITRO 3689 R$ 25,00 R$ 92.225,00 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailãndia, Maranhão, Brasil 
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MUNICiPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

te nder RDCs e exigências 
NVISA. Embalagem de 1 litro. 

MARCA: RIO QUIMICA 
luconato de clorexidina 2 a 
egermante, podendo ou não se 
ssociado com álcool isopropílico, co 
usência de corantes, c onservantes 
dores, com viscosidade adequad 

para degermação. Embalagem plástica 
entendo dados de rotulagem. Dev 
te nder RDCs e exigências da 
NVISA. Embalagem de 1 litro. 
OTA RESERVADA PARA ME E EPP, 

NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili , 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: RI 

UIMICA 
Limpador multi enzimático à base d 
o mínimo quatro enzimas dos grupo 
as amilases, proteases, lipases 
arbohidrase 
, apresentado concentração total 

mínima de 35%, água purificada, 
stabilizante, atóxico, não corrosivo, 
om pH entre 6 e 8, i ndicados par 

limpeza manual e automática, nã 
produzir espuma. Os detergente 
nzimáticos não podem conte 

LITRO 1229 

'163 
fp 

R$ 25,00 R$ 30.725,00 

21 ubstânci as que comprometam EMBALAGEM 522 R$ 200,00 R$ 104.400,00 
tividade das enzimas ou qu 
anifiquem os materiais que entram em 
ontato com estes produtos. Apó 
1nalizado o processo de limpeza, 

aterial não deverá apresentar odo 
iológico. No rótulo deve constar n 

mínimo: a) nome do produto; b) mod 
e usar; c) proporção de diluição 

manual e automatizada; d) tempo d 
permanência do instrument ai na 
olu ão a ós sua dilui ão, uando su 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.9c0-0 çailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: ww.aca1 dia.ma.gov.br 
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MUNIC(PIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

limpeza for manual; e) data d 
abricação, validade e lote; f) primeiro 
ocorros. Embalagem de 05 litros. 

MARCA: CICLOFARMA 
Limpador multi enzimático à base d 
o mínimo quatro enzimas dos grupo 
as amilases, proteases, lipases 
arbohidrase 
, apresentado concentração total 

mínima de 35%, água purificada, 
stabilizante, atóxico, não corrosivo, 
om pH entre 6 e 8, i ndicados para 

limpeza manual e automática, nã 
produzir espuma. Os detergente 

nzimáticos não podem conte 
ubstânci as que comprometam 
tividade das enzimas ou qu 
anifiquem os materiais que entram e 
ontato com estes produtos. Apó 

22 inalizado o processo de limpeza, EMBALAGEM 174 R$ 200,00 R$ 34.800,00 
material não deverá apresentar odo 
biológico. No rótulo deve constar n 
mínimo: a) nome do produto; b) mod 
e usar; c) proporção de diluiçã 

manual e automatizada; d} tempo d 
permanência do instrument ai na 
olução após sua diluição, quando sua 

impeza for manual; e) data d 
abricação, validade e lote; f) primeiro 
ocorros. Embalagem de 05 litros. 
OTA RESERVADA PARA ME E EPP, 

NOS TERMOS DO ART 48, INCISO 111, 
DA LEI 123/2006 E AL TERAÇÔES 
POSTERIORES. MARCA: 

ICLOFARMA 
Limpador multiuso com álcool, para 

23 impe~a de .superfícies tais co~ EMBALAGEM 812 zuleJO, granito, box de banheiro, 
isos, vidros, entre 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

R$ 46,95 R$ 38.123,40 
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MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

utras, que favoreça a secagem po 
onter álcool na formulação, com pode 
esengordurante e emulsionante 

levemente 
perfumado. Embalagem de 05 litro 
MARCA: MAXX QUIMICA 
Pvpi aquoso (tópico) - Acondicionad 

m embalagem plástica descartável, 
lacrada, com sistema de abertura qu 

ão necessite de material cortante 
permita após abertura encaixe perfeit 

a tampa adicional que deverá 
companhar a embalagem, se for em 
i 
tema twist-off, que seja de fácil 
eslacre e se for de sistema de tampa 
om furador, que a membrana seja d 
ácil penetração. Embalagem contend 
ados de rotulagem. Deve atende 

RDCs e exigências da ANVISA. 
Embalagem de 1 litro. MARCA: RI 

UIMICA 
Pvpi aquoso (tópico) - Acondicionad 
m embalagem plástica descartável, 

acrada, com sistema de abertura qu 
não necessite de material cortante 
permita após abertura encaixe perfeit 
a tampa adicional que deverá 
companhar a embalagem, se for em 
istema twist-off, que seja de fácil 

LITRO 2859 

28 eslacre e se for de sistema de tampa 
om furador, que a membrana seja d 
ácil penetração. Embalagem contend 

LITRO 952 

ados de rotulagem. Deve atende 
RDCs e exigências da ANVISA. 
Embalagem de 1 litro. COT 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 

ERMOS DO ART 48, INCISO 111, D 
LEI 123/2006 E ALTERA ÕES 

Prefeitura Municipal de Açailãndia 

R$ 28,00 R$ 80.052,00 

R$ 28,00 R$ 26.656,00 
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MUNICiPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

POSTERIORES. MARCA: RIO 
UIMICA 
abonete Líquido antisséptico para 
igienização das mãos com agent EMBALAGEM 273 
idratante/umectante. Embalagem d 
5 litros. MARCA: AUDAX 
alução a base de Glutaraldeído a 2% 

para limpeza e desinfecção d 
35 instrumentais médicos hospitalares. EMBALAGEM 171 

Embalagem de 05 litros. MARCA: 
INORD 
alução a base de Glutaraldeído a 2o/c 
ara limpeza e desinfecção d 

·nstrumentais médicos hospitalares. 

36 Embalagem de 05 litros. COT EMBALAGEM 57 RESERVADA PARA ME E EPP, NO 
ERMOS DO ART 48, INCISO Ili , D 

LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: CINORD 

alução de undecilaminopropilbetaín 
, 1 % 350ML - Solução para irrigaçã 
e feridas composta de O, 1 % d 

undecilaminopropilbe 

R$ 39,99 R$ 10.917,27 

R$ 920,00 R$ 157.320,00 

R$ 920,00 R$ 52.440,00 

39 aí na, O, 1 % de polihexanida e 99,8% 
e água purificada. Embalagem em 
istema fechado, estéril, livre d 

LITRO 2852 R$ 260,00 R$ 741 .520,00 

oxinas e em frasco de 350 mi. 
MARCA: RIO QUIMICA 

alução de undecilaminopropilbetaín 
, 1 % 350ML - Solução para irrigaçã 
e feridas composta de O, 1 % d 

undecilaminopropilbe 
aí na, O, 1 % de polihexanida e 99,8% 

40 e água purificada. Embalagem em LITRO 
istema fechado, estéril, livre d 
oxinas e em frasco de 350 mi. 
OTA RESERVADA PARA ME E EPP, 

NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili , 
DA LEI 123/2006 E ALTERA ÔES 

950 R$ 260,00 R$ 247.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MARCA: RIO 

Solução de Hipoclorito de Sódio a 1 % 

41 para desinfecção de materiais EMBALAGEM 1190 R$ 32,20 R$ 38.318,00 
hospitalares. Embalagem de 05 litros. 
MARCA: MAXX QUIMICA 
Solução de Hipoclorito de Sódio a 1 °/c 
para desinfecção de materiais 
hospitalares. Embalagem de 05 litros . 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 42 NOS TERMOS DO ART 48, INCISO 111 , EMBALAGEM 396 R$ 32,20 R$ 12.751 ,20 

DA LEI 123/2006 E AL TERAÇÔES 
POSTERIORES. MARCA: MAXX 
QUIMICA 
Sabão líquido neutro de use 
hospitalar.concentrado, veículc 
t:ontendo tensoativo aniônico, 

43 metassilicato de sódio, espessante EMBALAGEM 440 R$ 24,95 R$ 10.978,00 
, tensoativo não iônico e corante. 
Embalagem de 05 litro MARCA: MAXX 
OUIMICA 
Sabão líquido neutro de uso 
hospitalar.concentrado, veículo 
Contendo tensoativo aniônico, 
metassilicato de sódio, espessante 
, tensoativo não iônico e corante. 

44 Embalagem de 05 litro COTA EMBALAGEM 146 R$ 24,50 R$ 3.577,00 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
[TERMOS DO ART 48, INCISO 111, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: MAXX 
OUIMICA 
Sabão em pó de uso industrial para 
pré-lavagem e lavagem de qualquer 
~ipo de tecido a frio ou até 60ºC. 
Espuma e alcalinidade 45 
balanceada para um menor consumo 
~e água nos enxágues finais. 
Excelentes branqueadores ópticos 
contidos em sua formulação que 

SACO 519 R$ 34,00 R$ 17.646,00 

/~ 
I 

Prefeitura Municipal de Açailândia ,___ 
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MUNICiPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

proporcionam um branco imediato nos 
tecidos. Saco de 05 Kg. MARCA: 
GUARANY 
Sabão em pó de uso industrial para 
pré-lavagem e lavagem de qualquer 
tipo de tecido a frio ou até 60°C. 
Espuma e alcalinidade ba 
lanceada para um menor consumo de 
~gua nos enxágues finais. Excelentes 

46 ~ranqueadores ópticos contidos em 
~ua formulação que proporcionam um 
branco imediato nos tecidos. Saco de 
05 Kg. COTA RESERVADA PARA ME 
E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO 111, DA LEI 123/2006 E 
~L TERAÇÔES POSTERIORES. 
MARCA: GUARANY 
Solução de éter alcoolizado -
Removedor de curativo, composta de 
éter etílico e álcool etílico, 35% de éter 
~/v , 96% de álcool etílico 

47 
~/v, com finalidade de remoção de 
~urativos. Embalagens contendo 
k:lados de rotulagem. Deve atender a 
RDC e recomendações d 
~ ANVISA. Embalagem de 1 Litro 
MARCA: RIO QUIMICA 

VALOR TOTAL 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

SACO 173 

LITRO 681 

R$ 34,00 R$ 5.882,00 

R$ 55,00 R$ 37.455,00 

R$ 3.909.117,42 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o 
edital e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 051/2022 e a proposta de preços contendo os 
preços dos itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO 1 (Termo de Referência) deste documento, pode0 do s Órgãos Participantes 
promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 
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MUNICf PIO DE AÇAILÂNDIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos 
Participantes a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada 
no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva 
Nota de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria 
requisitante, que indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo 
por conta do fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado 
o art. 57, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 
(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândía-MA, nos locais 
indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

2.4 Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 
violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, 
devendo ser transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos e as 
especificações do fabricante ; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade 
desta administração pública. 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contra A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde rão de lhados os testes e 
quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da r~ctiva Nota de Empenho, a ser 
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encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro 
meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual , o contratante poderá: 

2. 7 .1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIG~NCIA 

3 .1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3 .0 , do artigo 15, da Lei n.0 8 .666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de recebimento da convocação. 

4 .1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
e aceito por esta Administração Pública. 

4 .1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4 .1 sujeitará o FORNECEDOR às 
normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.0 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 
escrito, aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuíz as multas e demais 
cominações legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os 1citante remanescentes, 
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na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o 
compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da 
execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá
lo durante o período da vigência desta Ata. 

4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas 
em seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 
regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada 
pela Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do 
fornecimento objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 
periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as 
ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis 
para atendimento às necessidades desta Administração Pública. 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo 
utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo 
estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, bem co ferentes à aplicação 
de penalidades, quando for o caso. 
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f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 
Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 
estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, 
como também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta 
Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal 
e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento 
as referidas certidões: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991 . 

6.2.2 . Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sed a empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
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6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste 
instrumento. 

6.3.1. Banco: 237 - Banco Bradesco S.A, Agência: 6450, Conta-corrente: 12241-6 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso está esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INAD 
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7 .1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 
escrito, aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenciado do 
Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 
Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de 
Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa , 
ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, 
da Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo 
das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa 
no percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão 
Gerenciador, através da Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações 
junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 
Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 
cumpri r o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 
comprovado. ~ 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar ~ onecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a ve cidade dos 
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motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de 
fornecimento dos produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador 
poderá convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas . 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, 
em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em 
decorrência de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
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1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se 
o comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.0 dia útil, a contar da 
publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

10.1 . Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão 
Gerenciador, se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições 
reguladas pelas Leis n.0 s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações 
posteriores, nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma 
única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 
no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1 . Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração púbjie mun· ipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão g renciador. 
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11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

11 .3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 - P). 

11 .7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

11 .9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pro ga ~-o do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desd ue solicit da 
pelo órgão não participante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será 
divulgado no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 
5°, § 1°, do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6°, 
• XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 
e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICf PIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia - MA, 19 de janeiro de 2023 
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PREFEITURA M ICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
LINDERVAL DE MOURA SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

MAXX QUIMICA E Assinado deforma digital por 

E Z MAXX QUIMICA E SISTEMAS OE 
SISTEMAS D LIMPE A LIMPEZA LTOA:12320177000154 

LTDA:l 2320177000154 Dados: 2023.01.191 4:38:17-03'00' 

MAXX QUIMICA E SISTEMAS DE LIMPEZA EIRELI 
JULLIANY CINTHYA WANESSA SOUZA ALMEIDA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasi l 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Página 24/24 



pMA-tV' A I ((l 

EW\ .- ~;.~~a~ O 


